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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº do Processo Administrativo: _________________________________. 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Data:30/04/2024. 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

Esta demanda está contemplada no crédito adicional especial prevista na lei nº1357/2024.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

Pretende-se com a contratação de de Professor(a) de Educação Física e Monitor(a) a 

implantação do Programa Geração Esporte, no qual visa proporcionar o acesso ao esporte 

de educandos na faixa etária entre 6 e 17 anos de idade, com ou sem deficiência de ambos 

os sexos, prioritariamente em situação de vulnerabilidade social, regularmente 

matriculados e frequentes em escolas públicas ou particulares com bolsa de estudo. O 

programa tem como objetivo proporcionar diferentes práticas corporais e propiciar a 

iniciação esportiva para desenvolver capacidades motoras e a aquisição das habilidades 

fundamentais especializadas compatíveis com cada faixa etária. Além de incentivar os 

educandos a adoção de um estilo de vida ativo e promover a inclusão social e a integração 

dos beneficiários. Ainda, através da implantação do núcleo, será possível envolver 

famílias e a comunidade, por meio de eventos esportivos e culturais, visando compartilhar 

os valores do programa e padrões de convivência. Isso possibilita ao município a 

implementação de ações esportivas de qualidade, que contribuem para o fortalecimento 

das políticas públicas relacionadas ao incentivo do desporto educacional. Desse modo se 

faz necessário a contratação do Professor(a) e do Monitor(a) para atender os pré-

requisitos e cumprir com as diretrizes do programa. 

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: 

PROFESSOR 

- Formação acadêmica 
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- Ensino Superior em Licenciatura de Educação Física 

- Curso de Primeiros Socorros  

- Cumprir 4 horas na comunidade do Barros, 4 horas na comunidade de Airões e 12 

horas no Ginásio Poliesportivo.   

 

MONITOR 

- Atuar no núcleo, visando o aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento para a vida 

cidadã e para o trabalho, cumprindo as atribuições previstas no Guia do Programa. 

- Ensino médio completo 

- Curso de Primeiros Socorros  

- Cumprir 4 horas na comunidade do Barros, 4 horas na comunidade de Airões e 12 horas 

no Ginásio Poliesportivo.   

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Analisando o mercado, considera-se viáveis as seguintes alternativas abaixo, indicadas 

com os seus prós e contras: 

PRÓS: Existe demanda para atender à contratação de serviços de Professor(a) e 

Monitor(a). O município já oferece diversas modalidades esportivas, o que aumenta a 

visibilidade delas através do Programa Geração Esporte. Portanto, contratar profissionais 

e monitores para acompanhar as práticas esportivas é crucial para alcançar melhor o 

público-alvo e garantir sua eficácia. Vale ressaltar que o município já sediou eventos 

importantes, como o JEMG, o que confere credibilidade e reconhecimento. Além disso, 

continua sendo uma referência esportiva para outros municípios. Portanto, a contratação 

do Professor(a) e do Monitor(a) através do edital do Programa Geração Esporte é 

essencial para que o município continue obtendo bons resultados dentro das políticas 

públicas esportivas. 

CONTRA: Além da execução da verba do Programa Geração Esporte, existem outros 

custos para a realização do projeto no município, o que não representa um impacto 

significativo de forma negativa. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de 

cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é 

a contratação do Professor(a) e do Monitor(a) para a efetiva realização do projeto 

através do Convênio/Edital Geração Esporte.  

 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CARGO CARGA 

HORÁRIA 

QUANT VALOR 

MENSAL 

 

 

 

 

1 

Elaborar o planejamento pedagógico, 

estudando as necessidades e a capacidade 

física dos educandos, de acordo com suas 

características individuais. Instruir os 

educandos sobre os exercícios e jogos 

programados, avaliando o processo de 

ensino-aprendizagem destes, além das 

atribuições previstas no Guia do 

Programa. 

 

 

 

 

PROFESSOR(A) 

20 horas 

semanais (16 

horas/aula + 4 

horas para 

planejamento)

, com vigência 

de 24 meses, 

férias e 13º. 

 

 

 

 

01 

Salário bruto 

R$ 2.218,50 + 

78,25% de 

encargo²* + 

vale 

transporte¹ (R$ 

162,00) = R$ 

4.116,48  

 

 

 

 

 

 

 

2 

Atuar no núcleo, visando o aprendizado 

de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização 

curricular, objetivando o 

desenvolvimento para a vida cidadã e 

para o trabalho, cumprindo as atribuições 

previstas no Guia do Programa. 

 

 

 

 

MONITOR (A) 

20 horas 

semanais (16 

horas/aula + 4 

horas para 

planejamento)

, com vigência 

de 24 meses, 

férias e 13º. 

 

 

 

 

01 

Salário bruto 

R$ 747,90 + 

78,25% de 

encargos² 

+vale 

transporte¹ 

(R$162,00) = 

R$ 1.495,13 

    As unidades e especificações dos itens apresentados na tabela são justificadas com base 

nos seguintes critérios: o detalhamento da contratação do professor(a) e do monitor(a) 

está em conformidade com as diretrizes e informações estabelecidas no Edital Geração 

Esporte. 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

A estimativa de valores foi retirada do próprio edital, onde constam de forma detalhada 

os valores disponíveis para a contratação do Professor(a) e do Monitor(a), bem como os 

demais custos, prevendo encargos e rescisões. 
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O valor estimado do edital corresponde a um montante de R$134.678,64 (cento e trinta e 

quatro  mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

O objeto será parcelado de acordo com a necessidade da administração, sendo realizado 

o pagamento mensal conforme carga horária de trabalho previsto no edital. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Essa contratação não possui correlação com qualquer outro processo licitatório. 

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Por meio da contratação do Professor(a) e do Monitor(a), almeja-se atender aos pré-

requisitos do edital e alcançar excelentes resultados na implementação do Programa 

Geração Esporte no município de Coimbra. 

 

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Definição do objeto: 

Contratação de Professor(a) e Monitor(a) para atender ao Edital do Geração Esporte. 

Justificativa de escolha da solução: 

a) Vantajosidade operacional: 

O Programa Geração Esporte, por meio de seu edital, já especificou os valores de 

contratação do Professor(a) e do Monitor(a). 

b) Vantajosidade técnica: 

A vantajosidade na contratação dos profissionais, de acordo com o formato a ser adotado, 

implica em uma contratação mais assertiva, mostrando ênfase na expertise específica 

necessária para o efetivo desempenho das atividades propostas pelo Edital do Geração 

Esporte. 
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13- ANEXOS 

 

Para anexar outros documentos necessários ou complementares para a composição final 

do documento. 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:  

Anexo 1 – Cálculo base do Edital do Programa Geração Esporte 

 

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

 

___________________________________________________ 

Tamira Ferreira Santos 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

 

 

 


